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AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Irresignação em face da decisão em que determinou o 
recolhimento do ITCMD.
Descabimento. O automóvel não está previsto nas hipóteses de 
isenção. O item c do art. 6,I, da lei 10.705/2000 faz menção a bens 
que guarneçam os imóveis de pequeno valor, o que evidentemente
não é o caso dos automóveis. Ainda que se considerasse a 
possibilidade de estender a hipótese de isenção aos automóveis,
não restou documentalmente comprovado que o referido bem
possua valor inferior a 1.500 UFESPs. Decisão mantida.
Recurso improvido.

Inconforma-se a agravante com a decisão de f. 32 que nos

autos de inventário, determinou o recolhimento do ITCMD.

Sustenta haver isenção do recolhimento do ITCMD em 

relação ao veículo a ser partilhado, notadamente por possuir valor inferior a 1.500

UFESPs.

Requer a aplicação do art. 6, I,  da lei 10.705/2000.

É o relatório.

Com efeito, o 6, I,  da lei 10.705/2000 estabelece rol  taxativo
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de hipóteses  em que cabe isenção do ITCMD:
Artigo 6º - Fica isenta do imposto: 

I - a transmissão "causa mortis":

a) de imóvel de residência, urbano ou rural, cujo valor não 
ultrapassar 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do Estado de São
Paulo - UFESPs e os familiares beneficiados nele residam e não 
tenham outro imóvel; 
b) de imóvel cujo valor não ultrapassar 2.500 (duas mil e 
quinhentas) UFESPs, desde que seja o único transmitido;
c) de ferramenta e equipamento agrícola de uso manual, roupas, 
aparelho de uso doméstico e demais bens móveis de pequeno
valor que guarneçam os imóveis referidos nas alíneas anteriores, 
cujo valor total não ultrapassar 1.500 (mil e quinhentas) UFESPs;
d) de depósitos bancários e aplicações financeiras, cujo valor total 
não ultrapassar 1.000 (mil) UFESPs;
e) de quantia devida pelo empregador ao empregado, por Institutos
de Seguro Social e Previdência, oficiais ou privados, verbas e 
prestações de caráter alimentar decorrentes de decisão judicial em 
processo próprio e o montante de contas individuais do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participações PIS-
PASEP, não recebido em vida pelo respectivo titular; 
f) na extinção do usufruto, quando o nu-proprietário tiver sido o 
instituidor.

A rigor o automóvel não está previsto nas hipóteses de

isenção.

O item c do supracitado artigo faz menção a bens que

guarneçam os imóveis de pequeno valor, o que evidentemente não é o caso dos

automóveis.

Além disso, ainda que se considerasse a possibilidade de

estender a hipótese de isenção aos automóveis, não restou documentalmente

comprovado que o referido bem possua valor inferior a 1.500 UFESPs.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.

São Paulo, 13 de julho de 2017.
James Siano

Relator

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/s

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

12
92

87
-8

9.
20

17
.8

.2
6.

00
00

 e
 c

ód
ig

o 
62

F4
4A

2.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

AM
ES

 A
LB

ER
TO

 S
IA

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
07

/2
01

7 
às

 1
7:

34
 .

fls. 40


